
TERESINA - PIQuinta-feira, 10 de fevereiro de 2005 - Nº 026

5

ATOS DO PODER EXECUTIVO

COORDENADORIA  ESTADUAL   PARA  A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
DECRETOS DE 01 DE FEVEREIRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

GUILHERME STEINER RODRIGUES MESQUITA, do Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-4, de Diretor de Unidade Administrativo-Financeiro, da Coordenadoria Estadual
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

JOSÉ EDSON ARRUDA FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4,
de Diretor de Unidade Administrativo-Financeiro, da Coordenadoria Estadual para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

P. P.  13428

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL
DECRETOS DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

CIRO JOSÉ BRAGA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de Coordenador
Administrativo-Financeiro do PPCSA, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Operações do PPCSA, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

GERARDO VIEIRA LIMA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de Assessor
Técnico II, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

MARIA DO SOCORRO MORAES VASCONCELOS RIBEIRO, do Cargo em
Comissão, Símbolo DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Desenvolvimento
Rural, a partir de 02 de fevereiro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

GENIVAL CELSO PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

HILDECI DE ARAÚJO DIAS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Produção de Grãos, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

JAQUELINE HOSANA CORREIA LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Coordenador de Operações do PPCSA, da Secretaria de Desenvolvimento
Rural.

RAIMUNDO RODRIGUES DE BRITO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Coordenador de Núcleos Técnicos do PPCSA, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural.

HALLES LIMA CARMO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador Administrativo-Financeiro do PPCSA, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural.

FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI –IAPEP
DECRETO DE 03 DE JANEIRO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994,

LUIZ LOPES FEITOSA FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Contabilidade, do Instituto de Assistência e Previdência do
Estado do Piauí.
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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

PORTARIA  315 / 2004-GDG

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inc. X, art. 22, do Código de Trânsito
Brasileiro – CTB, Lei nº 9.503, de 23.09.1997, c/c o art. 3.º do Regulamento do DETRAN/
PI, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.766, de 10.11.1989 e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as Fábricas de Placas e
Tarjetas de Veículos Automotores licenciados no Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n.º 45/98, de 21.05.98, do
CONTRAN, c/c o art. 115 e 221 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, que disciplina
as formalidades legais do seu uso e fabricação; bem como as demais Resoluções que
regem as matérias pertinentes às Placas sob comento;

RESOLVE:

Art. 1º As placas e tarjetas de identificação de veículos automotores somente
poderão ser confeccionadas por fabricantes credenciados pelo DETRAN/PI de acordo
com esta Portaria.

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

RAIMUNDO VAZ FONTENELLE, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3,
de Gerente de Produção de Grãos, da Secretaria de Desenvolvimento Rural.
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